
 

 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
Diretoria-Geral 

 

OFÍCIO CIRCULAR DG N. 6/2020 

Assunto: Trabalho remoto 
 

 

Belo Horizonte, 2 de abril de 2020. 
 
 
 

 

  Senhor(a) Gestor(a), 
 

 

 Como o objetivo de realizar estudos para a definição dos critérios de 

compensação da jornada de trabalho prevista no art. 4º, §1º, da Portaria GP 117/2020, 

solicito a V.Sa. informar, até 6/4/2020, mediante o preenchimento do formulário anexo, 

os servidores dessa unidade impossibilitados de prestar serviço remotamente, bem 

como as atividades desempenhadas e os motivos que ensejaram a impossibilidade do 

trabalho remoto.  

 

 

  Atenciosamente, 
 
 
 

 
ANDRÉ LUIZ MORAIS MASCARENHAS 

Diretor-Geral, em exercício 
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